
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ___, DE 2025

 (Do Sr. Zucco)

Solicitam-se  informações  à  Exma.  Sra.
Ministra  de  Estado  do  Ministério  da
Cultura  a  respeito  das  denúncias
publicadas  pelo  jornal  Metrópoles,  que
dizem respeito às contratações da própria
ministra,  Margareth  Menezes,  para
apresentações  artísticas  realizadas
durante o Carnaval.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  que

seja encaminhado à Exma. Sra. Ministra de Estado do Ministério da Cultura o

presente REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES, com fundamento no art. 50 da

Constituição Federal e em conformidade com os arts. 115 e 116 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, acerca das denúncias publicadas pelo jornal

Metrópoles.  As  denúncias  referem-se  às  contratações  da  ministra  Margareth

Menezes para apresentações artísticas realizadas durante o Carnaval de 2025

nas  cidades  de  Salvador  e  Fortaleza,  diante  de  indícios  contundentes  da

utilização de recursos federais por meio do Sistema Nacional de Financiamento à

Cultura (SNFC).

Justificação

Com base em matérias publicadas pelo jornal Metrópoles em

14 de março de  2025,  solicito  esclarecimentos  a  respeito  das denúncias  que

apontam para possíveis irregularidades nas contratações de Vossa Excelência,

para apresentações artísticas durante o período do Carnaval, especialmente nas *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

cidades de Fortaleza e Salvador, conforme agenda de shows e eventos a seguir1:

Destaco que é de conhecimento público que a  Comissão de

Ética  Pública  (CEP)  posicionou-se  no  sentido  de  que  agentes  públicos,  no

exercício do cargo de Ministro de Estado, estão proibidos de utilizar sua

posição pública para obter vantagens ou influenciar patrocínios privados. A

decisão  da  Comissão  de  Ética  Pública  (CEP)  estabeleceu  que  a  ministra

Margareth Menezes não poderia  receber remuneração ou vantagens de entes

públicos que utilizem mecanismos federais de incentivo à cultura, tais como a Lei

Rouanet, a Lei Aldir Blanc e a Lei Paulo Gustavo. 

Diante  da  gravidade  das  alegações  e  da  necessidade  de

transparência na gestão pública, solicito o seguinte:

1) Informar todos os repasses federais realizados pelo Ministério
da Cultura nos exercícios de 2024 e 2025 para os Municípios
de Salvador e Fortaleza, fornecendo informações sobre “tipo de
transferência”, “Ação Orçamentária” e “Valor transferido”, bem
como todas as respectivas notas de empenho.

1 https://www.metropoles.com/colunas/tacio-lorran/margareth-shows-carnaval
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

2) Cópia  integral  dos contratos firmados com os Municípios de
Salvador  e  Fortaleza  para  as  apresentações  artísticas  da
Ministra  Margareth  Menezes  durante  o  Carnaval  de  2025,
incluindo eventuais aditivos, informando valores e informações
sobre  a  dotação  orçamentária  municipal  que  amparou  a
despesa (fundo municipal de cultura).

3) Qual  fundamentação  jurídica  utilizada  pelos  Municípios  de
Salvador e Fortaleza para as respectivas contratações diretas
da  Ministra  para  as  apresentações?  Fornecer  cópia  do
respectivo parecer jurídico.

4) Houve  alguma  diligência,  por  parte  da  Ministra,  junto  aos
Municípios  contratantes, para  que  não  fossem  utilizados
recursos federais - conforme definido pelo parecer da CEP -
para  financiar  as  citadas  apresentações  artísticas  durante  o
Carnaval? Fornecer eventual documentação comprobatória.

5) A Ministra  também foi  contratada para  shows por  entidades
privadas no Carnaval de 2025? Informar quais empresas. Em
alguma dessas contratações foi efetuada por instituições que
tenham sido beneficiadas por recursos da Lei Rouanet?

                        

Sala das Sessões, 18 de março de 2025

                                                         

Deputado Federal Zucco (PL/ RS)
Líder da Oposição
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Requerimento de Informação
(Do Sr. Zucco)

 

 

Solicitam-se informações à

Exma. Sra.  Minist ra de Estado do

Ministério da Cultura a respeito das

denúnc ias  pub l i cadas  pe lo  jo rna l

Metrópoles, que dizem respeito às

contratações da própria ministra, Margareth

Menezes, para apresentações artísticas

realizadas durante o Carnaval.

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD259539161700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Zucco (PL/RS)

 2  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 3  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 4  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 5  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 6  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 7  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 8  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 9  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 10  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 11  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)
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